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ESiADo DA PARÂíÉA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI
SETOR DE CONTRÁTÂçÃO

CONTRATO No: 007/2026

INEXIGIBILIDADE NO 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2026-02,0.1 2

ÍERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI E SME
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA" PARA
EXECUÇÃO DE SERVTÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipâl de Mari - Ruâ Antonio de
Luna Frelre, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ no 08.917. í06/0001-66, neste ato rêpresentada pela
Prefeita LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA, Brasileiro, Casado. residenle e domiciliada na
Rua João Suassuna, 399 - Casa - Centro - Maí - PB, CPF no 500.501.504-30, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SME SERVTCOS ESPECTALTZADOS
LTDA - CNPJ no 13.519.354/0001-99, com sede na AVENIDA GOVERNADOR FLAVIO RIBE|RO
COUTINHO, 500 - JARDIM OCEANIA - JOAO PESSOA - PB, , neste ato Íepresentado por Martene
Casado Mailho, CPF no 204.059.362{9, doravante simplesmente CONTRATADO, dêcidiram as
partes contÍatantes assinar o presente contÍato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçõês
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação no 006/2026, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021: Lei Complem€ntâr no 123, de 14 de Dêzembro de 2006 e
DECRETO MUNICIPAL No 01112O24; e legisleção pertinente, consideradas as alterações
posteíiores des referidas normas, às quais os contralantes estáo sujeitos como também às
cláusulas deste contÍato.

CúUSULA SEGUNDA - DO oBJETo:
O pÍesente contrato, cuia lavÍetura foi autoÍizada, tem por ob.ieto: Contretaçáo de serviços técnicos
espêcializâdos paÍa ass€ssoram€nto na elaboÍação de projelo, realizaÍ o lançamento nos sistemas
oficiais do Govemo Federal, Estadual e outros, bem como âcompanhar a aprovação dâs propostas.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
inslrumento. proposta apresentada, espêciíicaçóes técnicas coÍrespondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitação no 006/2026 e instruçóes do Contratanle, documentos esses que licam
fazendo paÍtes integíanles do presente contralo, independente de transcrição.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de RS .000,00 (cinquenta e guatro mil
reais).
Represenlado poÍ. 12 x RS 4.500.00.
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CLÁUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo. REAJUSTE:
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do oÍçamento estimado, em 2810112026.
Após o interregno de um ano, e independêntêmente dê pedido do Contratado, os pÍeços iniciais
serão reajustados, mediante a ãplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigeções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: lndice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
Nos reajustes subsequenles ao primeiÍo, o intênegno mÍnimo de um ano serâ contado â partir dos
êfeitos financeiros do último reaiustê.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de Íeajustamênto, o Contratante pagará ao
Contratado a importáncia calculada p€la últama variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o lndlce deÍinitivo.
Nas aíeriçÕes finais, o índice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índícê estabelecido para reaiustamento venha a ser exlinto ou de qualquer foÍma não possa
mais ser utilizedo, será adotado, êm substituiçáo, o que vier e ser determinado pela lêgisleção
en1ão eín vigor.
Nâ ausência de previsão legal quanto ao índic€ substituto, as partos êlegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por mdo de termo aditivo.
O íegistro da variãçáo do valor contratual paÍa lezeÍ face eo rêejuste de preços poderá ser
realizado por simples âpostile.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de alé um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória
do Íâto imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts 124 a 136, da Lei 14.133121.

GLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçâmento vigentê:
Recursos não Vinculados de lmpostos: 02130-SEC.MUNIC.DE ADM.GESTÃO E
ART|C.POLTICA-SEAGAP - 04.122.0101.2005-MANUT.DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAçÃO E ARTTC. POLÍT|CA - 3 3.90.39.0rcUrROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA.

CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observânciâ às normas e
procedimentos adotados pelo contratante. bem como as disposiçõês dos Arts. '141 a 146 da Lei
14.133t21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta daas, contados do perÍodo de
adimplemento.

cúUsULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÉNCIA:

Os prazos máximos de inlcio de êtapas de execuçâo e
admitem prorrogaÇâo nas condiçÕes e hipóteses previs

de conclusão do objêto ora contratado, que
tas na Lei 1413A21, estão abaixo indicados

CLÁUSULA OITAVA - OAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

,

I

e serão considêrados da assinatura do ContÍato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) mêses.
A vigéncia do presênte conlrato seÍá determinada: alé urc2n027, considerade da data dê sua

assiÃatura; podendo ser proÍrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lêi

14.123t21, especialmente as dÉposiçóes do Art. 107, por tratar-se a pfesonte contíataçáo, dê

serviço continuo.
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a - Efetuar o pagamento relativo a €xecuçâo do serviço eÍetivamente realizado, de acoÍdo com as
respectivas cláusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários parâ a Íiel execução do serviço
contratado:
c - Notiíicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do sêrviço,
exercendo a mais ampla e complete Íiscalização, o qu6 não exime o ContÍatado de suas
responsabilidades contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gêstor e Fiscal deste contrato, confoÍme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitulos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à Íiscalizaçáo e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamentê,
permítida a conlratação de terceiros paía assistência e subsídio da fiscalização com informaçóes
perlinentes a essa atribuição;
e - Observar. em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1,lS a 123
da L.ei '14.133121.

CúUSULA NoNA . DAS oBRIGAÇÓES Do CoNTRATADo:
xecutar devidamente o serviÇo descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetÍos de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objelo contratual, com observância aos prazos estipulado§;
b - Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obrigaçóês conceÍnentes à legislaçáo fiscal, civil,
tÍibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus Íornecedores ou terceiros em íazeo da execução do ob.ieto conlratado;
c - Mãnter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e íacilitar a ÍiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados dirêtamente ao ContÍatante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não cêdêr, transferir ou subcontÍatar, no todo ou em parte, o ob.ieto destê instrumenlo, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Mânter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigeções assumadas,
todas as condições de regulaÍidade e qualiÍicação exigidas no respectryo processo de contrataçáo
direta, apresentando ao Contralante os documêntos necessários, sêmpre quê solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas em outÍas noÍmas
especiÍicas, ao longo de toda e execução do contÍato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa resewa de cargos, com a indicação dos empr€gados que
preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o obiêto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

CLAUSULA OÉCIMA . DAS RETENçÕES E GARANTIA CONTRATUAL
Por ocasião do pagamento pelo fomecimento/prestaÉo de serviços e de acoÍdo com a Lei
Municipal no 969 de março de 2017 e DecÍeto no 013 de julho de 2018 da Prefeitura Municipal,
efetuará retenção de percentual 1% (um por c,ento) em favoí do 'Programa de Apoio ao
Empreendedorismo no municlpio de Mari - EMPREENDER MARI', incidente sobre o valor
constantê da nota íiscal, fatura ou recebimento, emitido pele licitante conlratada.
Náo será exigida a prestação de garantiâ para a conlratação rêsultante desta licitação.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Estê contrato poderá ser alterado com a devida juslificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sue extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, essegurados o contradilÓrio e a ampla d€fêsa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos AÍts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nes alterações unilaterais a quê se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14 133/21, o
ContÍatrdo será obÍigado a ac€itar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes
que se fizerem nos serviços, de eté o respectivo limite fixado no AÍ1, 125, do mêsmo diploma legal'
do valor inicial atualizado do conlÍato. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite
estabelêcido, sâlvo as supressões resultantês de acordo celebrado entre os contralanles.
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CLÁUSULA DÉC,MA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo:
Execulad a a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratântê obedeceÍão,
conÍorme o caso, às disposições do ArL í40, da Lei 14j3U21.
Por se trâtar de serviço, a assinatura do teÍmo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detelhado de recetlimento definitivo, sêrá
emitido e assinatura pelas pârtes, apenas após o dêcurso do prczo de observação ou vistoria, que
comprovê o atendimento das êxigências contratuais, não podêndo esse píazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos êxcepcionais, dêvidamente justificados.

CúUSULA oÉcIMA TERcEIRA . DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado seÍá responsabilizado administretivamentê, facultada a defesâ no prazo
legal do interêssado, pêlas infrações previstas no Aí. '155, da Lei 14.133n1 e serão aplicadas, na
Íorma, condições, regras, prazos e procedimenlos deÍinidos nos Arts. 156 a í63, do mesmo
diploma legal, as sêguintes sanções: a - advertêncie aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do conlrato, quando nâo se justificar a imposiçáo
de penalidade mais grave; b - mutta de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contÍato, por dia dê atraso injustificâdo na execuçáo do objeto da contÍatação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contralo por qualquêr das infrações administratives
previstas no rêferido Art- 155; d - impedimento de licitar e contater no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indireta do ente fedeÍativo que liver aplicado â sançáo, pelo prazo de dois anos,
aplicada ao responsável pelas infÍagõ6 administretivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art, 155, quando não se justificar a imposigâo de penelidade mais grave; e -
declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbilo da Administreção Públicâ direta e
indireta de todos os entes Íederativos, pelo pÍazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
iníraçÕes administrativas previstas nos Incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍeÍido Art. 155, b€m
como pelas infações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mêsmo
artigo que juslifiquem a imposição de penalidede mais grave que a sanção refêrida no § 40 do
referido Art 156; f - eplicaçáo cumulada de outras senções previstas na Lei '14.13.3/2'1.
Se o velor da multa ou indenização dêvida não for recolhido no prazo de 't5 dias após a
comunicâção ao Contratado, será ãutomaticamente descontado da primeira pârcêla do pagamento
a que o Contratado vier a fazerjus, acrêscido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA oÉcIMA QUARTA. DA coMPENSAÇÃo FINANCEIRÂ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento nos termos destê instrumento, ê desde que o
Contratado não tenha concorÍido de algume Íorma para o atraso, seÍá admitida a compensação
Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamênto até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratóÍios devidos em razão do etr?so no pâgamento seráo
calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a dala previstâ para o pagamento e a do eÍêtivo pagamento; VP = valor
de parcela a ser paga; e l= indice de compensação financeira, assim apurado: l= OX- 100) +
365, sendo 1X = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Fêderal quê o substitua. Na hipótese do rebrido lndice
estabelecido para a compensação financeira venha a 9er êxtinto ou dê qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser d€{erminado pela legislação
entâo em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . DAS OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lêi no 13.709, de 14 de Agosto de 2018,queéaLei
Geral de Protegáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em Íazáo deste contÍato, independentement6 dê declaração ou dê aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser uülizados para as finalidades quê lu§tificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terc€iros de qualquer dado obtido, Íora dâs hipÔleses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e tÍeinar seus empregados, quando íor o caso, sobre

os deveres, rêquisitos e responsabilidades deconent€s da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prezo de cinco dias úeis sobre todos os contratos de

subopeÍaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.



f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanÍr sua observância.
g - O ContÍalante poderá realizar diligêncie para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Confatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável medianlê
justificaüva, quaisquer inÍormaÇôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimináios,
com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei Í3.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes
lêgais ou contratueis e somentê enquanto não prescritas êssas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçâo do objeto deste contrato, notademente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709/18, com cada acesso, data, hoÍário e registro da Íinalidade, para efeito de
rêsponsabilização, em caso de evenluais omissóês, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser dêsenvolvidos em formato interoperável, a fim de gaíantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contÍato está sujeito a alterâções nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacionel
de Proteção de Dados, por meio de opinióês técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORo:
Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Sape, Estado da ParaÍba, para dirimir questões
resultantes ou relalivas à aplicação/ou oxecuçâo deste Contrato, náo resolvides na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos ContÍatados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condiÉes ora aiustadas, as partes assinam o pÍesente Contrato Administrativo, que é feito em 03
(Três) vias de igual tooÍ, na pÍ6sença de duas Testemunhes instÍumentais, que tambêm assinam,
devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação do contÍato, no sítio
eletrônico oÍcial, a teor do AÍt. 91 caput, da Lei Federal 

^.o 
14133n021, tudo para que o ato

produza seus JurÍdicos e Legais efeitos.

Mari - PB, 04 de FeveÍeiro de 2026

Município: MARYPB
LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA -PREFEITA

CONTRATANTE

SME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
CONTRATADO


